
    
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

Estado de São Paulo

LEI   N.º 730   -     DE 08 DE JUNHO  DE 2005.

Dispõe  sobre  autorização  para  o  Executivo

Municipal  celebrar  convênio  com a  Fundação

Florestal, para o fim que especifica.

ELIANA  DOS  SANTOS  SILVA,  Prefeita  do  Município  de  Ribeirão  Grande,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte

Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO, CNPJ/MF sob o no. 56.825.110/0001-47, inclusive termos aditivos e/ou de reti-ratificação

que  se  fizerem  necessários  à  implantação  e  desenvolvimento  de  projetos  que  visem

incrementar o Turismo local.

Art.  2º  -  O convênio  terá vigência  pelo  prazo  de 18 (dezoito)  meses,  a

contar de sua assinatura.

Art. 3º - As despesas para execução desta lei, onerarão verbas próprias do

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 08  de junho  de 2005.

ELIANA DOS SANTOS SILVA

Prefeita Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.
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